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Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a AIBA - Associação 
dos Industriais de Bolachas e Afins e a FESAHT - 
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimenta-

ção, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal
(pessoal fabril, de apoio e manutenção)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a AIBA - Associação dos Industriais 
de Bolachas e Afins e a FESAHT - Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal (pessoal fabril, de apoio e manutenção), publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 44, de 29 
de novembro de 2019, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

19 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a AIBA - As-
sociação dos Industriais de Bolachas e Afins e a FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pessoal fabril, 
de apoio e manutenção), publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 44, de 29 de novembro de 2019, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, 
no território nacional, se dediquem ao fabrico industrial de 
bolachas e de outros produtos alimentares a partir de farinhas 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 

Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 137 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 66,4 % são mulheres e  
33,6 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 91 TCO (66,4 % do total) as remu-
nerações devidas são superiores às remunerações conven-
cionais, enquanto para 46 TCO (33,6 % do total) as remu-
nerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais  
84,8 % são mulheres e 15,2 % são homens. Quanto ao im-
pacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 0,2 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores e de 0,7 % para os trabalhadores cujas re-
munerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da pro-
moção de melhores níveis de coesão e igualdade social o 
estudo indica que existe uma redução no leque salarial e o 
decréscimo dos rácios de desigualdades calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.
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Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a AIBA - Associação dos Industriais de Bolachas e 
Afins e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pesso-

al fabril, de apoio e manutenção)

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a AIBA - Associação dos Industriais 
de Bolachas e Afins e a FESAHT - Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal (pessoal fabril, de apoio e manutenção), publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 44, de 29 
de novembro de 2019, são estendidas no território do Con-
tinente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
ao fabrico industrial de bolachas e de outros produtos ali-
mentares a partir de farinhas, e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais previstas na conven-
ção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial prevista na convenção produz efeitos a 
partir de 1 de janeiro de 2020.

Aviso de projeto de portaria de extensão do contra-
to coletivo entre a ABIMOTA - Associação Nacional 
das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliá-

rio e Afins e o SINDEL - Sindicato Nacional da
Indústria e da Energia e outro

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão do contrato cole-
tivo entre a ABIMOTA - Associação Nacional das Indústrias 
de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL 
- Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 45, de 8 

de dezembro de 2019, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

19 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a ABIMOTA - Associação Na-
cional das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário 
e Afins e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da 
Energia e outro, publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), n.º 45, de 8 de dezembro de 2019, abrange, no 
território nacional, as relações de trabalho entre empregado-
res que se dediquem ao fabrico e montagem de bicicletas, 
ciclomotores, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e 
montagem de ferragens e mobiliário metálico e afins e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo às empresas não filiadas na associação de emprega-
dores outorgante que na área da sua aplicação se dediquem 
à mesma atividade e aos trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho aplicável, direta e indiretamente, 2083 trabalhadores por 
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conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os pra-
ticantes e aprendizes e o residual, dos quais 47 % são homens 
e 53 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 1125 TCO (54,4 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 958 TCO (46 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 26,3 % são homens e 73,7 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,3 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salaria e a diminuição 
dos rácios dos percentis de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, 
o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
da extensão de cláusulas contrárias a normas legais impera-
tivas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
ABIMOTA - Associação Nacional das Indústrias de Duas Ro-

das, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL - Sindicato 
Nacional da Indústria e da Energia e outro

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo entre a ABIMOTA - Associação Nacional das Indústrias 
de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL 
- Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro, pu-

blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 45, 
de 8 de dezembro de 2019, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de fabrico e montagem de bicicletas, ciclomoto-
res, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e montagem de 
ferragens e mobiliário metálico e afins e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que prossigam a ati-
vidade mencionada na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2020.

Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a APCOR - Associa-
ção Portuguesa da Cortiça e a Federação Portugue-
sa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 

- FEVICCOM e outros (pessoal fabril)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a APCOR - Associação Portuguesa da 
Cortiça e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e outros (pessoal fa-
bril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 42, de 15 de novembro de 2019, ao abrigo do artigo 514.º 
e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.
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19 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a APCOR - As-
sociação Portuguesa da Cortiça e o Sindicato do Comércio, 
Escritórios e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e outros (pes-
soal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 42, de 15 de novembro de 2019, abrangem, no 
território nacional, as relações de trabalho entre empregado-
res que se dediquem à atividade corticeira e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

A APCOR e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes - COFESINT requereram a extensão 
das alterações do contrato coletivo na mesma área e setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias nelas previstas, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 1180 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 65,9 % são homens e  
34,1 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 448 TCO (38 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 732 TCO (62 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 55,2 % são homens e 44,8 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1,3 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,4 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e um ligeiro 

decréscimo entre os rácios dos percentis de desigualdade cal-
culados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a APCOR - Associação Portuguesa da Cortiça e a 
Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica 

e Vidro - FEVICCOM e outros (pessoal fabril)

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a APCOR - Associação Portuguesa 
da Cortiça e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Cons-
trução, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e outros (pessoal 
fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
42, de 15 de novembro de 2019, são estendidas no território 
do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade corticeira e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais na 
convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

5

http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2019/bte42_2019.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2019/bte42_2019.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2019/bte42_2019.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2019/bte42_2019.pdf


Separata BTE, n.º 54, 20/12/2019

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de de-
zembro de 2019.

Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Far-
macêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa,  
Energia e Minas - FIEQUIMETAL (controlo de 

pragas)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações 
do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas - FIEQUIMETAL (controlo de pragas), pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 44, 
de 29 de novembro de 2019, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, pu-
blicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

19 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL (con-
trolo de pragas), publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), n.º 44, de 29 de novembro de 2019, abrangem, 
no território nacional, as relações de trabalho entre emprega-
dores que prossigam a atividade de controlo de pragas e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 

associações outorgantes.
As partes signatárias requereram a extensão das altera-

ções do contrato coletivo a todas as empresas não filiadas na 
associação de empregadores outorgante que na área da sua 
aplicação se dediquem à mesma atividade e aos trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 235 trabalhadores por contra de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 97,9 % são homens e 2,1 % 
são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 95 TCO (40,4 % do total) as remunerações 
devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais enquanto para 732 TCO (62 % do total) as remu-
nerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais  
98,6 % são homens e 1,4 % são mulheres. Quanto ao im-
pacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 1,2 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores e de 2,4 % para os trabalhadores cujas re-
munerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da pro-
moção de melhores níveis de coesão e igualdade social o es-
tudo indica que existe uma redução no leque salarial. Neste 
contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas 
justificativas da extensão de acordo com o disposto no nú-
mero 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-
-se o alargamento do âmbito de aplicação das alterações do 
contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por 
regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de tra-
balho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproxi-
mar as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
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Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato 
coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindi-
cal das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - 

FIEQUIMETAL (controlo de pragas)

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas - FIEQUIMETAL (controlo de pragas), pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 44, 
de 29 de novembro de 2019, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de controlo de pragas e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que prossigam a ati-
vidade mencionada na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pela associação sindical ou-
torgante.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2020.

Aviso de projeto de portaria de extensão das al-
terações do contrato coletivo entre a Associação 
dos Operadores Portuários dos Portos do Douro 
e Leixões e outra e o Sindicato dos Estivadores,  

Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e
Leixões

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações 
em vigor do contrato coletivo entre a Associação dos Opera-
dores Portuários dos Portos do Douro e Leixões e outra e o 
Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego dos Portos 
do Douro e Leixões, respetivamente, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 20, de 29 de maio de 2018 
e n.º 20, de 29 de maio de 2019, ao abrigo do artigo 514.º 
e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

20 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Operadores Portuários dos Portos do Douro e Leixões e ou-
tra e o Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego dos 
Portos do Douro e Leixões, respetivamente, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 20, de 29 de maio 
de 2018 e n.º 20, de 29 de maio de 2019, abrangem as rela-
ções de trabalho entre empregadores filiados na associação 
de empregadores outorgante e a empresa de trabalho portuá-
rio outorgante, que exercem a atividade de movimentação de 
cargas nos Portos do Douro e Leixões e trabalhadores ao seu 
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serviço representados pela associação sindical outorgante.
As partes signatárias requereram a extensão das altera-

ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade a todos os empregadores não representados pela 
parte empregadora subscritora e trabalhadores ao seu serviço 
não filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abran-
gidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de tra-
balho, direta e indiretamente, 85 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, sendo 100 % homens. De acor-
do com os dados da amostra, o estudo indica que para 29 
TCO (34,1 % do total) as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 
56 TCO (65,9% do total) as remunerações são inferiores às 
convencionais. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 
3,1 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 4,0 
% para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica um impacto no 
leque salarial. Neste contexto, ponderadas as circunstâncias 
sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de aplicação 
das alterações em vigor do contrato coletivo às relações de 
trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva nego-
cial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no 
plano económico, o de aproximar as condições de concor-
rência entre empresas do mesmo sector.

Considerando que as alterações do contrato coletivo re-
gulam diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
Considerando ainda que a anterior extensão da convenção 
não é aplicável aos trabalhadores filiados no Sindicato Na-
cional dos Estivadores, Trabalhadores do Tráfego, Conferen-
tes Marítimos e outros, na sequência da oposição deduzida 
pelo sindicato, mantém-se na presente extensão a exclusão 
dos referidos trabalhadores.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e do estatuído nos números 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pe-
cuniária foi tido em conta a data do pedido de extensão da 
convenção, que é posterior à data do depósito da convenção, 
e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em 
causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação dos Operadores Portuários dos Portos 

do Douro e Leixões e outra e o Sindicato dos Estivadores,
Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações em 
vigor do contrato coletivo entre a Associação dos Operado-
res Portuários dos Portos do Douro e Leixões e outra e o 
Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego dos Portos 
do Douro e Leixões, respetivamente, publicadas, no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 20, de 29 de maio de 2018 
e n.º 20, de 29 de maio de 2019, são estendidas, na área da 
convenção:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade da movimentação de cargas nos Portos de Douro 
e Leixões e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados no sindicato outorgante;

c) Às relações de trabalho entre a associação GPL - Em-
presa de Trabalho Portuário do Douro e Leixões e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados no sindicato outorgante

2- A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores 
filiados no Sindicato Nacional dos Estivadores, Trabalhado-
res do Tráfego, Conferentes Marítimos e outros.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de no-
vembro de 2019.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alte-
rações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Comerciantes do Porto e outras e o CESP - Sindi-
cato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 

Serviços de Portugal e outro

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação dos Comerciantes do 
Porto e outras e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do 
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 41, de 8 
de novembro de 2019, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção- Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

20 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Comerciantes do Porto e outras e o CESP - Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Por-
tugal e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 41, de 8 de novembro de 2019, abrangem as rela-
ções de trabalho entre trabalhadores e empregadores que no 
distrito do Porto exerçam as atividades económicas abrangi-
das pela convenção e nos distritos de Aveiro, Braga, Bragan-
ça, Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu se dediquem à 
atividade de relojoaria/reparação e comércio de ourivesaria e 
relojoaria, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

O CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Es-
critórios e Serviços de Portugal, a Associação dos Comer-
ciantes do Porto, a Associação Comercial e Industrial do 
Concelho de Santo Tirso, a Associação Empresarial do Con-
celho de Matosinhos, a Associação Empresarial de Baião, a 
Associação Empresarial do Marco de Canaveses, a Associa-
ção Empresarial de Felgueiras, a Associação Empresarial da 
Maia, a Associação Empresarial de Amarante, a Associação 
Comercial e Industrial do Concelho de Gondomar, a Asso-
ciação Empresarial da Póvoa de Varzim e a Associação Em-
presarial de Penafiel requereram a extensão das alterações 

do contrato coletivo no distrito do Porto, no mesmo âmbito 
de atividade, aos empregadores filiados e não filiados nas 
associações de empregadores outorgantes e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não filiados nas associações sindicais 
signatárias.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abran-
gidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de tra-
balho, direta e indiretamente, 2144 trabalhadores por conta 
de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os pratican-
tes e aprendizes e o residual, dos quais 28 % são homens e  
72 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 1 819 TCO (81,8 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 325 TCO (15,2 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 39,7 % são homens e 60,3 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1,3 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 9,8 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo sector.

A convenção abrange a reparação de relojoaria e o co-
mércio de ourivesaria e relojoaria nos distritos de Aveiro, 
Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Vi-
seu. No entanto, nos distritos de Aveiro e Braga tais ativi-
dades são abrangidas por outras convenções coletivas para 
o comércio e respetivas portarias de extensão. A convenção 
abrange, ainda, o comércio retalhista de carnes do distrito do 
Porto. No entanto, existe também convenção coletiva, objeto 
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de extensão, celebrada por associação de empregadores que 
neste distrito representa a referida atividade. Neste contexto, 
a presente extensão abrange as referidas atividades apenas 
quanto aos empregadores filiados nas associações de empre-
gadores outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, das cate-
gorias profissionais previstas na convenção, não filiados nas 
associações sindicais outorgantes.

As anteriores extensões não abrangem as relações de 
trabalho tituladas por empregadores não filiados nas asso-
ciações de empregadores outorgantes com atividade em es-
tabelecimentos qualificados como unidades comerciais de 
dimensão relevante, segundo os critérios então definidos 
pelo Decreto-Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, as quais são 
abrangidas pelo contrato coletivo entre a APED - Associação 
Portuguesa de Empresas de Distribuição e diversas associa-
ções sindicais e pelas respetivas extensões. Considerando 
que a referida qualificação é adequada e que não suscitou 
a oposição dos interessados na extensão anterior, mantém-
-se os critérios de distinção entre pequeno/médio comércio 
a retalho e a grande distribuição. Considerando ainda que 
a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, 
procede- se à ressalva genérica da extensão de cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato cole-
tivo entre a Associação dos Comerciantes do Porto e outras e o 
CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 

Serviços de Portugal e outro

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação dos Comerciantes do 
Porto e outras e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do 
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 41, de 8 
de novembro de 2019, são estendidas:

a) No distrito do Porto, às relações de trabalho entre em-
pregadores não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que se dediquem ao comércio retalhista e ou à 
prestação de serviços, à reprodução de documentos, à repara-
ção, molduras e consertos de calçado e ao comércio grossista 
desde que esta última atividade não seja abrangida por ins-
trumento de regulamentação coletiva de trabalho, e trabalha-
dores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Nos distritos de Bragança, Porto, Viana do Castelo, Vila 
Real e Viseu, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
prossigam a atividade de reparação e relojoaria e ao comér-
cio de ourivesaria e relojoaria e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais previstas na conven-
ção para esta atividade.

c) Na área geográfica da convenção, às relações de traba-
lho entre empregadores filiados nas associações de empre-
gadores outorgantes que prossigam as atividades abrangidas 
pela convenção e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nela previstas não filiados nas as-
sociações sindicais outorgantes.

2- A extensão determinada na alínea a) do número anterior 
não é aplicável ao comércio retalhista de carnes.

3- A presente extensão não se aplica a empresas não filia-
das nas associações de empregadores outorgantes desde que 
se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencen-
tes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

4- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de de-
zembro de 2019.

Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a Associação Nacional de Transpor-
tadores Rodoviários de Pesados de Passageiros -  
ANTROP e o STRUP - Sindicato dos Trabalhadores 
de Transportes Rodoviários e Urbanos de Portugal

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-
cial proceder à emissão de portaria de extensão do contrato 
coletivo entre a Associação Nacional de Transportadores Ro-
doviários de Pesados de Passageiros - ANTROP e o STRUP 
- Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários 
e Urbanos de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 35, de 22 de setembro de 2019, ao 
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abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

20 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Pesados de Passageiros 
- ANTROP e o STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de 
Transportes Rodoviários e Urbanos de Portugal, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 22 de setem-
bro de 2019, abrange no território nacional ou em linhas in-
ternacionais as relações de trabalho entre empregadores do 
setor do transporte público rodoviário de passageiros e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo na mesma área geográfica e setor de atividade aos 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não repre-
sentados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 3534 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 

aprendizes e o residual, dos quais 89 % são homens e 11 % 
são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 500 TCO (14,1 % do total) as remunerações 
devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais enquanto para 3034 TCO (85,9 % do total) as remu-
nerações são inferiores às convencionais, dos quais 90 % são 
homens e 10 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um  
acréscimo de 3,5 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores e de 4,4 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de me-
lhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
um ligeiro impacto no leque salarial. Neste contexto, pon-
deradas as circunstâncias sociais e económicas justificativas 
da extensão de acordo com o disposto no número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do 
âmbito de aplicação do contrato coletivo às relações de tra-
balho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial 
porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no pla-
no económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre empresas do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e do estatuído nos números 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecu-
niária foi tido em conta a data do pedido de extensão da con-
venção, que é posterior ao depósito da convenção, e o termo 
do prazo para a emissão da portaria de extensão, com pro-
dução de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
Associação Nacional de Transportadores Rodoviários de Pe-
sados de Passageiros - ANTROP e o STRUP - Sindicato dos  

Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos
de Portugal

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato cole-
tivo entre a Associação Nacional de Transportadores Rodo-
viários de Pesados de Passageiros - ANTROP e o STRUP 
- Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e 
Urbanos de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 35, de 22 de setembro de 2019, são estendidas 
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no território do Continente:
a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 

na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade de transporte público rodoviário de passageiros e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de no-
vembro de 2019.

Aviso de portaria de extensão do contrato coletivo 
entre a Associação Nacional de Transportadores 
Públicos Rodoviários de Mercadorias - ANTRAM e 
outra e a Federação dos Sindicatos de Transportes e 

Comunicações - FECTRANS e outros

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-
cial proceder à emissão de portaria de extensão do contra-
to coletivo entre a Associação Nacional de Transportadores 
Públicos Rodoviários de Mercadorias - ANTRAM e outra e 
a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações 
- FECTRANS e outros, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 45, de 8 de dezembro de 2019, ao abrigo 
do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa 
se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir,  
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

20 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Nacional de 
Transportadores Públicos Rodoviários de Mercadorias – 
ANTRAM e outra e a Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações - FECTRANS e outros, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 45, de 8 de 
dezembro de 2019, abrange as relações de trabalho entre em-
pregadores que no território nacional ou linhas internacio-
nais se dediquem ao transporte rodoviário de mercadorias, 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.

A ANTRAM e a FECTRANS requereram a extensão do 
contrato coletivo na mesma área geográfica e setor de ativi-
dade a todos os empregadores não filiados nas associações 
de empregadores outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais previstas na conven-
ção, não representados pelas associações sindicais outorgan-
tes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

À semelhança do referido na anterior extensão na con-
venção revista, o apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal atualmente disponível - que se reporta ao ano de 
2017 - não contém informação que permita o estudo com-
parativo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas 
a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. No entanto, de 
acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Traba-
lho, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas, no-
meadamente a identidade ou semelhança económica e social 
das situações previstas no âmbito da convenção com as que 
se pretende abranger com a presente extensão, que a conven-
ção antecedente foi objeto de extensão e o número de empre-
sas e trabalhadores abrangidos indiciam a sua relevância no 
setor de atividade, promove-se a extensão porquanto tem, no 
plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas 
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
da extensão de cláusulas contrárias a normas legais impera-
tivas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
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Separata BTE, n.º 54, 20/12/2019

Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a As-
sociação Nacional de Transportadores Públicos Rodoviários de 
Mercadorias - ANTRAM e outra e a Federação dos Sindicatos 

de Transportes e Comunicações - FECTRANS e outros

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o se-
guinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato co-
letivo entre a Associação Nacional de Transportadores Pú-
blicos Rodoviários de Mercadorias - ANTRAM e outra e a 
Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - 

FECTRANS e outros, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 45, de 8 de dezembro de 2019, são estendidas 
no território do Continente:

a) Às  relações  de  trabalho  entre  empregadores  não  fi-
liados  nas  associações  de empregadores   outorgantes   que   
se   dediquem   ao   transporte   rodoviário   de mercadorias 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2020.

Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89
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